
MUNICÍPIO DE SERTÃ
CÂMARA MUNICIPAL

MANDATO DE 2017-2021

ATA N°1812019

ATA APROVADA EM MINUTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERTÃ

Aos doze dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezanove pelas 14 horas,

nesta Vila, no Salão Nobre dos Paços do Concelho, reuniu-se a Câmara Municipal de Sertã,

sob a presidência do Senhor José Farinha Nunes, Presidente da Câmara e com a presença

dos Senhores Vereadores:

Carlos Alberto de Miranda

Rogério António Farinha Fernandes

Cláudia Sofia Farinha André

Cristina Alexandra dos Reis Nunes

Jorge Manuel Marques Coluna

Mário Barata Simões

A reunião foi secretariada por Maria de Lurdes Silva Teixeira Sequeira, Técnica Superior.----

Declarada aberta a reunião pelo Senhor Presidente, foram tomadas as seguintes

deliberações.

Aprovação de ata em minuta

De acordo com o disposto no n° 3 do artigo 57.° da Lei n° 75/2013, de 12 de

setembro, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a presente ata em

minuta a fim de produzir efeitos imediatos.

O Senhor Presidente fez a leitura da Ordem do Dia (art.° 53 da Lei n° 75/2013, de 12

de setembro) desta reunião Ordinária:

1 - Ata da reunião anterior - para aprovação.

2 - Período de “Antes da Ordem do Dia”.

2.1 - Informações do Senhor Presidente da Câmara Municipal.

2.2 - Apreciação de assuntos de interesse para o Município.

3- Período de “A Ordem do Dia”.

3.1- Proposta de voto de pesar pelo falecimento da Senhora D. Benvinda da

Nazaré do Carmo Marques familiar do trabalhador Senhor Paulo Jorge Marques Pires

Lima - Proc.° 2019I150.10.701.02118 - para aprovação;

3.2- Proposta de voto de pesar pelo falecimento da Senhora D. Maria da

Assunção familiar do ex-trabalhador João Miguel Gomes Gjilo - Proc.°

201911 50.10.701 .02118 - para aprovação; .
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3.3 - Proposta de Concurso Público para aquisição de viatura e superestrutura

para recolha de resíduos sólidos urbanos e equipada com grua -

Proc.°201 9I300.1O.005194 - para aprovação;

3.4 - Proposta de correção à despesa estimada relativa aos transportes

escolares para o ano letivo 201812019- Proc.°2018I150.10.500/5 - para aprovação;

3.5 - Proposta de atribuição de subsídios - Ação Social Escolar 2019 1 2020 - EPE

- Processos Fora de Prazo por mudança de residência - Proc.° 2019I650.l0.l00l350 -

para aprovação;

3.6 - Proposta de pedido de transporte escolar - Ação Social Escolar 2019 1 2020

- EPE - Processos Fora de Prazo por mudança de residência - Proc.°

20191650.10.100I351 - para aprovação;

3.7 - Proposta de atribuição de subsídios - Ação Social Escolar 2019 1 2020 - 1°

CEB e EPE - Processos Fora de Prazo de candidatura - Proc.° 2019/650.10.1001161 -

para aprovação;

4- Intervenção do Público.

1 - Ata da reunião anterior - para aprovação.

Foi presente á Câmara a ata da reunião realizada em 29-08-2019 já do conhecimento

de todos os membros do executivo.

Submetida à votação pelo Senhor Presidente, foi a mesma aprovada por unanimidade e

assinada nos termos da lei.

2 - Período de “Antes da Ordem do Dia”.

2.1 - Informações do Senhor Presidente da Câmara Municipal.

O Senhor Presidente deu conhecimento:

- Das obras realizadas pelos vários setores dos Serviços Externos do Município, trabalhos

constantes do mapa que se anexa no maço de documentos da presente reunião.

2.2 - Apreciação de assuntos de interesse para o Município.

Solicitou intervenção o Senhor Vereador Mário Simões que questionou como está o

Concurso público de arrelvamento sintético do campo de treinos do Vitória de Cernache do

Bonjardim.

O Senhor Presidente informou que o Concurso público encontra-se a decorrer sob os

prazos legais.

Solicitou intervenção o Senhor Vereador Carlos Miranda que apresentou alguns

considerandos e colocou as seguintes questões: 42

- Se a obra da Avenida Dr. Ângelo Vidigal está parada?
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- Realçou que o assunto da saúde voltou a estar na ordem do dia, pois o Senhor Presidente

prestou recentemente alguns esclarecimentos para a Rádio Condestável. Relembrou que

elementos do Partido Socialista tomaram a iniciativa de diligenciar junto de algumas

autoridades no sentido de se resolverem alguns problemas que persistiam no Centro de

Saúde da Sertã, e da mesma ficaram convictos que iriam obter resultados positivos.

- Questionou se os dois novos enfermeiros anunciados para o dia 9 de setembro já

chegaram ao Centro de Saúde?

- Para quando o início do serviço de análises clínicas?

-Transformação da floresta — pegou no exemplo do Município de Proença-a-Nova como

modelo de reflorestação, permitir que os proprietários continuem a tirar rentabilidade dos

seus terrenos, ajudam os munícipes na mobilização dos solos e disponibilizam as árvores e

arbustos adequados à região com base no “Regulamento de apoio à reconversão de áreas

florestais em áreas agrícolas nas faixas de gestão de combustível em redor dos

aglomerados populacionais”, vê esta ideia como excelente, que demostra que as autarquias

não tem que estar de mãos atadas nesta área e que podem desenvolver quando existe

vontade e imaginação.

-Relativamente ao combate a incêndio as autarquias têm se refugiado um pouco, na solução

de colocar alcatrão pelos caminhos florestais. Em sua opinião, e ainda relativamente aos

incêndios de 2017 como é que surgem tantos milhões de euros para colocação de alcatrão

nas estradas florestais, considera que não existiram tantos danos nas estradas que

justifiquem as verbas afetas. E não vê a colocação de alcatrão como solução ao combate a

incêndio.

- Salientou que o Município da Sertã, Vila de Rei e de Mação têm uma boa oportunidade de

dizerem o que pensam sobre a floresta e por em prática um plano que possa transformar a

floresta da nossa região, porque foi instituído pelo governo um grupo de trabalho para a

recuperação florestal dos três concelhos — grupo com elementos diversificados de vários

ministérios, técnicos e membros das autarquias locais - espera que dai resulte uma nova

visão para a floresta.

O Senhor Presidente esclareceu que:

- A obra da Avenida Dr. Ângelo Vidigal está a cargo de uma empresa que a desenvolve

dentro dos prazos contratados, não existindo nenhum impedimento da parte dos privados.--

- Confirma a vinda de dois enfermeiros, um para a Sertã e outro para Cernache,

concretamente a confirmação do dia não pode fazer, no entanto o essencial é que venham,

salientou que o rácio em relação à população do concelho da Sertã é muito inferior à média

nacional e regional. Referiu que esse alerta foi feito aquando Centro de
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Saúde, acrescentou que se todos “remarem” no mesmo sentido garantidamente que os

resultados vão ser positívos e teremos mais e melhor prestação de serviços de saúde no

concelho da Sertã. Relativamente ao serviço de análises clínicas não tem conhecimento da

data concreta para o seu início.

- Sobre a transformação da floresta: na prevenção e combate a incêndios o Município da

Sertã envolve-se sempre em todas as ações; íntegra o “Programa de Aldeia Segura, Pessoa

Segura”, apresentou candidatura em várias áreas, nomeadamente alcatrão. Realçou que o

grupo de trabalho intermunicipal (Sertã, Vila de Rei e Mação) já reuniu para estudar as

questões mencionadas, espera que alguma coisa seja colocada efetivamente em prática.----

Solicitou intervenção o Vereador Jorge Coluna, questionou como está o Plano Diretor

Municipal e se esse plano comtempla plano para a defesa da floresta? Considera que o

plano para a defesa da floresta não deve estar dissociado do Plano Diretor Municipal.

Salientou que a nível da georreferenciação dos terrenos que já se encontra a decorrer em

todos o país. Como se encontra no concelho da Sertã e sugere que se acompanhe com o

cadastro predial.

O Senhor Presidente informou que relativamente ao PDM o Município está a terminar

o contrato com a empresa que o estava a elaborar, irá proceder à contratação de uma nova

empresa, espera reaproveitar muito do trabalho que já foi feito.

- Sobre o Plano Florestal é um documento à parte do PDM, que posteriormente será

remetido para o PDM.

- A 1 ~a fase da georreferenciação está a ser desenvolvida e seguir-se-á a 2•a fase. Muitos

dos concelhos que o têm cadastro, o mesmo já se encontra desatualizado.

3 - Período de “A Ordem do Dia”.

3.1- Proposta de voto de pesar pelo falecimento da Senhora D. Benvinda da

Nazaré do Carmo Marques familiar do trabalhador Senhor Paulo Jorge Marques Pires

Lima - Proc.° 20191150.10.701.02118 - para aprovação.

Proposta n° 17912019.

Considerando que:

- Foi com consternação que tomámos conhecimento do falecimento da Senhora D.

Benvinda da Nazaré do Carmo Marques, mãe do trabalhador da Câmara Municipal, Senhor

Paulo Jorge Marques Pires Lima.

- Decerto, que não são palavras que os familiares mais ansiavam, mas são as palavras a

única forma que temos para juntar o nosso pesar à Vossa dor, procurapçlo deste modo

transmitir-lhes algum alento.
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- Em meu nome pessoal, do Executivo Municipal da Sertã e de todos os trabalhadores do

Município, apresentamos as nossas mais sentidas condolências.

- Solicita-se a aprovação deste voto de pesar e a permissão para que dele se dê

conhecimento à família.

Deliberação: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade aprovar o presente voto de

pesar.

3.2- Proposta de voto de pesar pelo falecimento da Senhora D. Maria da

Assunção familiar do ex-trabalhador João Miguel Gomes Grilo - Proc.°

2019/150.10.701.02/18 - para aprovação.

Proposta n°180/2019.

Considerando que:

- Foi com consternação que tomámos conhecimento do falecimento da Senhora D. Maria da

Assunção, sogra do trabalhador da Câmara Municipal, Senhor João Miguel Comes Grilo.

- Decerto, que não são palavras que os familiares mais ansiavam, mas são as palavras a

única forma que temos para juntar o nosso pesar à Vossa dor, procurando deste modo

transmitir-lhes algum alento.

- Em meu nome pessoal, do Executivo Municipal da Sertã e de todos os trabalhadores do

Município, apresentamos as nossas mais sentidas condolências.

- Solicita-se a aprovação deste voto de pesar e a permissão para que dele se dê

conhecimento à família.

Deliberação: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade aprovar o presente voto de

pesar.

3.3 - Proposta de Concurso Público para aquisição de viatura e superestrutura

para recolha de resíduos sólidos urbanos e equipada com grua -

Proc.°201 91300.10.005/94 - para aprovação;

Proposta n° 181/2019

- Considerando que:

- O Município de Sertã pretende adquirir uma viatura e superestrutura para recolha de

resíduos sólidos urbanos e equipada com grua;

- A forma de financiamento será por leasing financeiro, preconizado no Decreto-Lei n.°

149/95, de 24 de junho alterado e republicado pelo Decreto-Lei 30/2008 de 25 de fevereiro,

através de um contrato, a celebrar entre o Município da Sertã e uma instituição de locação,

pelo prazo de trinta e seis meses, revestindo o caráter plurianual, no valor total previsto de

(valores com IVA incluído):

-Capital: 184500,00€;
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-Juros:9055,57€;

- Outros custos: 315,50€.

- De acordo com o disposto na alínea o) do n.° 1 do artigo 6.° da Lei n.° 8/2012 de 21 de

Fevereiro, a assunção de compromissos plurianuais está sujeita a autorização prévia da

assembleia municipal.

- Na reunião do órgão deliberativo de 21/10/2017, foi delegado no árgão executivo a

assunção de compromissos plurianuais, que abranja os encargos não previstos no PPI que

não excedam o limite de 99.759,58€ em cada um dos anos económicos seguintes ao da sua

contratação e do prazo de execução de três anos.

- Foi ainda deliberado, que deverá ser prestada informação nas sessões ordinárias da

Assembleia Municipal, de todos os compromissos plurianuais assumidos ao abrigo da

autorização prévia genérica.

Propõe-se:

- A emissão de autorização prévia genérica favorável à assunção de compromissos

plurianuais, para a prestação de serviços acima referida, conforme delegação de

competências.

- A prestação de informação à Assembleia Municipal nos termos mencionados.

Deliberação: A Câmara deliberou por unanimidade aprovar a emissão de autorização

prévia genérica favorável à assunção de compromissos plurianuais, para a prestação de

serviços para aquisição de viatura e superestrutura para recolha de resíduos sólidos

urbanos e equipada com grua.

Mais deliberou a Câmara por unanimidade prestar informação à Assembleia Municipal,

nos termos da presente proposta.

3.4 - Proposta de correção à despesa estimada relativa aos transportes

escolares para o ano letivo 201812019- Proc.°20181150.10.50015 - para aprovação.

Proposta n°18212019

- Considerando que:

- A despesa estimada com as freguesias e uniões de freguesias, no que respeita à

delegação de competências de transportes escolares para o ano letivo 2018/2019, foi na

sua globalidade no valor de 107 629,77€, conforme quadro anual de custos estimados,

aprovado em reunião de 20/12/2018.

Freguesia/União de Freguesia Previsto 2018/2019

Cabeçudo 7 366,36 €

Castelo 23 543,43€

Cornacho do Bonjardim ____ ) 20 152,32€
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Cumeada e Marmeleiro 10 728,68€

Ermida e Figueiredo 16 602,98€

Pedrógão Pequeno 3 153,62€

2 459,52€

Troviscal 15628,20€

Várzea dos Cavaleiros 7 994,66€

TOTAL 107629,77€

Em virtude do encerramento do ano letivo 2018/2019;

Propõe-se:

- A correção dos cabimentos e compromissos de acordo com o quadro abaixo.

Freguesia/União de Freguesia Previsto Realizado

2018/2019 2018/2019

Cabeçudo 7366,36€ 8557,08€ 1190,72€

Castelo 23 543,43€ 22 459,80€ -1 083,63€

Cernache do Bonjardim 20 152,32€ 21 748,86€ 1 596,54€

Cumeada e Marmeleiro 10 728,68€ 3 444,67€ -7284,01€

Ermida e Figueiredo 16602,98€ 15382,37€ -1 220,61€

Pedrógão Pequeno 3153,62€ 4027,81€ 874,19€

2 459,52€ 1 933,70€ - 525,82€

Troviscal 15628,20€ 10696,35€ -4931,85€

Várzea dos Cavaleiros 7994,66€ 7232,77€ -761,89€

TOTAL 107629,77€ 95483,41€ -12146,36€

Sertã

Globalmente a despesa realizada foi inferior em 12 146,36€ relativamente à estimativa inicial

apresentada.

- Que a Câmara Municipal preste informação à próxima sessão Ordinária da Assembleia

Municipal.

Deliberação: A Câmara deliberou por unanimidade aprovar a correção dos cabimentos e

compromissos de acordo com o quadro apresentado, no montante global de despesa

realizada foi inferior em 12 146,36€ (doze mil cento e quarenta e seis mil e trinta e seis

euros).

Mais deliberou a Câmara por unanimidade prestar informação inicipal,

nos termos da presente proposta.
ATAN° l8de 12-09-2019
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3.5 - Proposta de atribuição de subsídios - Ação Social Escolar 2019/2020 - EPE

- Processos Fora de Prazo por mudança de residência - Proc.° 2019/650.10.100/350 -

para aprovação.

Proposta n° 183/2019

Considerando:

- A competência da Câmara Municipal em apoiar ou comparticipar as famílias que

apresentem requerimentos para o efeito no âmbito da Ação Social Escolar - alínea hh) do n°

1 do artigo 33° da Leí n° 75/2013, de 12 de setembro, conjugada com o exposto no

Despacho n° 8452-A12015, de 31 de julho, do Gabinete do Secretário de Estado Adjunto e

da Educação, na sua redação atual;

- Que os processos para apoio no âmbito da Ação Social Escolar referentes à Educação

Pré- Escolar têm sido considerados mediante a apresentação de comprovativo de matrícula,

sendo que as crianças podem ser integradas ao longo do ano letivo;

- Que, considerando o 1° Ciclo do Ensino Básico, poderão ser apoiados a 100% ou

comparticipados a 50% (escalão A e B, respetivamente) os alunos cujos encarregados de

educação apresentaram requerimento para apoio no âmbito da Ação Social Escolar;

- Que o apoio/comparticipação ao nível das refeições para crianças da Educação Pré-

Escolar é feito nos mesmos moldes do efetuado para o 1° Ciclo do Ensino Básico;

- Que se trata de agregado familiar que reside temporariamente em Portugal por questões

de acompanhamento médico específico da criança — Diovenia Moiças;

- Que se trata de agregado familiar com carências socio-econámicas;

- Que não possuem declaração de abono de família, por não lhe ter sido ainda atribuído

número de Segurança Social;

- Considerando o referido em Informação Técnica do Setor de Educação n° 16249/2019;

Propõe-se:

- A aprovação do escalão 1 ou A, para as crianças Diovenia Moiças e Diovenne Moiças —,

situação excecional, por se tratar de um agregado com dificuldades socioeconómicas a

residir em Portugal temporariamente e por se tratar de uma criança (Diovenia Moiças) com

Necessidades Educativas Especiais.

Deliberação: A Câmara deliberou por unanimidade aprovar o escalão 1 ou A, para as

crianças Diovenia Moiças e Diovenne Moiças —, situação excecional, por se tratar de um

agregado com dificuldades socioeconómicas a residir em Portugal temporariamente e por se

tratar de uma criança (Diovenia Moiças) com Necessidades Educajiyas Especiais, nos

termos da presente informação.

ATA N° 18 de 12-09-2019
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3.6 - Proposta de pedido de transporte escolar - Ação Social Escolar 2019 / 2020

- EPE - Processos Fora de Prazo por mudança de residência - Proc.°

2019/650.10.100/351 - para aprovação.

Proposta n°184/2019

Considerando:

- Informação Técnica n° 16250, de 2019, do Setor de Educação;

- A alínea gg) e hh) do n° 1 do artigo 33° da Leí n° 75/2013, de 12 de setembro;

- A situação de saúde de Diovenia Moiças, justíficada por relatório médico, e as suas

dificuldades motoras;

- A possibilidade de o transporte de ambas as crianças ser assegurada através de carrinha

da Freguesia da Sertã, no âmbito do Protocolo estabelecido entre esta e o Município da

Sertã para os transportes escolares;

- A importância destas crianças frequentarem a educação pré-escolar e conviverem com

outrascrianças

Propõe-se:

- Que, para o ano letivo 2019 / 2020, o Município da Sertã assegure o transporte escolar das

duas crianças - Diovenia Moiças e Diovenne Moiças (gémeos) -, da sua residência para o

Jardim de Infância da Sertã (e regresso), não obstante a distância ser inferior a 3 km,

possibilitando assim a frequência da educação pré-escolar.

Deliberação: A Câmara deliberou por unanimidade aprovar para o ano letivo 2019/2020, o

transporte escolar das duas crianças - Diovenia Moiças e Diovenne Moiças (gémeos) -, da

sua residência para o Jardim de Infância da Sertã (e regresso), não obstante a distância ser

inferior a 3 km, possibilitando assim a frequência da educação pré-escolar, nos termos da

presenteproposta.

3.7 - Proposta de atribuição de subsídios - Ação Social Escolar 2019 1 2020 - 1°

CEB e EPE - Processos Fora de Prazo de candidatura - Proc.° 2019/650.10.100/161 -

para aprovação.

Propostan°185/2019

Considerando:

- A competência da Câmara Municipal em apoiar ou comparticipar as famílias que

apresentem requerimentos para o efeito no âmbito da Ação Social Escolar - alínea hh) do n°

1 do artigo 33° da Lei n° 75/2013, de 12 de setembro, conjugada com o exposto no

Despacho n° 8452-A/2015, de 31 de julho, do Gabinete do Secretário de Estado Adjunto e

da Educação, na sua redação atual;

ATAN° 18de 12-09-2019
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- Que os processos para apoio no âmbito da Ação Social Escolar referentes à Educação

Pré-Escolar têm sido considerados mediante a apresentação de comprovativo de matrícula,

sendo que as crianças podem ser integradas ao longo do ano letivo;

- Que, relativamente ao 1° Ciclo do Ensino Básico, tem vindo a ser entregues requerimentos

para apoio no âmbito da Ação Social Escolar fora do prazo previamente definido — até 29 de

junho de 2018— e que no ano transato, em iguais circunstâncias, foi decidido superiormente

receber os requerimentos após essa data e antes de a listagem geral destes requerimentos

ser apresentada para eventual aprovação a Reunião de Câmara (escalões e material

escolar);

- A solicitação de reavaliação de processos face a alteração de atribuição de escalões pela

Segurança Social após a entrega de processos de Ação Social Escolar no Município;

- Que, considerando o 1° Ciclo do Ensino Básico, poderão ser apoiados a 100% ou

comparticipados a 50% (escalão A e B, respetivamente) os alunos cujos encarregados de

educação apresentaram requerimento para apoio no âmbito da Ação Social Escolar;

- Que o apoio/comparticipação ao nível das refeições para crianças da Educação Pré-

Escolar é feito nos mesmos moldes do efetuado para o 10 Ciclo do Ensino Básico;

- Considerando o referido em Informação Técnica do Setor de Educação n° 16768, de 2018,

Propõe-se:

- A aprovação das listagens nominais (1° Ciclo do Ensino Básico e Educação Pré-escolar),

em anexo, relativamente a processos que entraram após o prazo previamente definido para

a entrega dos requerimentos para apoio no âmbito da Ação Social Escolar para o ano letivo

2019/2020.

Deliberação: A Câmara deliberou por unanimidade aprovar para o ano letivo 2019/2020, as

listagens nominais (1° Ciclo do Ensino Básico e Educação Pré-escolar), relativamente a

processos que entraram após o prazo previamente definido para a entrega dos

requerimentos para apoio no âmbito da Ação Social Escolar, nos termos da presente

proposta.

4 - Intervenção do Público

Senhor Joaquim Eduardo dos Santos Leitão - Chão da Forca

Informou que numa obra efetuada recentemente no Chão da Forca a mesma ficou por

concluir, ficaram a faltar manilhas.

Alertou que na Estrada Nacional n2, na saída da Aveleira existem medronheiros a sair

para a faixa de rodagem.

O Senhor Presidente informou:

ATAN° l8de 12-09-2019
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Relativamente à falta de manilhas na obra em Chão da Forca já foram adquiridas e

vão ser colocadas o mais breve possível.

Sobre a limpeza dos medronheiros na Estrada Nacional N2, foi tomada a devida

nota, vai ser verificado e analisado. Agradeceu os alertas.

Fernando da Silva Nunes — Chão da Forca

-Veio expor situação de pedido apresentado com o n°13822 em 11/09/2019 — em que

solicita a construção de uma rampa em propriedade que herdou.

- Solicitou um ponto de luz no pedido apresentado com o n°15686 em 23/10/2017,

questionou como está o pedido?

O Senhor Presidente informou que:

Os pedidos apresentados vão ser analisados e eventualmente proceder à deslocação

dos técnicos ao local.

Celestino Nunes dos Santos — Cabeçudo, Granja — Rua Casal da Eira

- Informou que na Rua Padre Alfredo Correia Lima no Casal da Eira, Vale Cortiço falta

iluminação pública, existem lâmpadas mas não acendem.

- Solicitou arranjo de estrada com muito cascalho, perto da sua moradia.

O Senhor Presidente referiu que:

Sobre as questões apresentadas de pontos de luz e lâmpadas que não acendem, foi

tomada a devida nota e será efetuada a verificação no local. Salientou que também deverá

informar a EDP.

Relativamente a arranjo de estrada com cascalho, vamos verificar, se for público

podemos intervir, se for privado ou das lnfraestruturas de Portugal não podemos intervir.

Maria Ângela Dias da Luz — Sertã

Questionou como está o pedido apresentado pelo Grupo Motard da Celinda da Sertã

sobre a cedência da antiga Escola Primária do Venestal para a sede do grupo.

O Senhor Presidente informou que a cedência do imóvel será formalizada via

Protocolo de cedência.

Leonel Nunes Fernandes — Mourisco

- Informou sobre iluminação pública desequilibrada em Casal da Escusa, o mesmo acontece

com a distribuição dos caixotes do lixo na Rua da Maljoga no Mourisco. Salientou a falta de

limpeza nas valetas e ruas no Mourisco que era efetuada pela junta de freguesia. Referiu

também que o alcatrão não se encontra no melhor estado.

O Senhor Presidente informou que foi tomada a devida noia—eob?re& assuntos e

será efetuada a verificação no local. Agradeceu os alerta,, ~‘ .

Encerramento .
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O Senhor Presidente agradeceu a presença dos Senhores Vereadores, da

Comunicação Social e dos Munícipes presentes.

E não havendo mais nada a tratar e referindo que todos os documentos apresentados

na presente reunião de Câmara se dão como integralmente transcritos, foi dada por finda a

reunião pelo Senhor Presidente da Câmara, eram cerca de 15,OOh da qual, para constar e

devidos efeitos se lavrou a presente ata, que será assinada pelo Senhor Presidente da

Câmara, José Farinha w mim, es Silva eixeira Sequeira,

que a secretariei e
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